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0 FUTURO È AGORA 

DECRETO N° 470/2021 de 01 de setembro de 2021. 

CERT1

Ced o que o presente 
lot publicado no Placard 

t \ na? u %clo 
ma da let. 

0.41111 2OD2--
Aii 4-4

4 111116

da Prefeitura 

atribuições legais, e CONSIDERA 
suspensão das atividades nos ár 
dia anterior ao feriado do dia 
feriado nacional. 

DECREVEI, 

Art. arado,
Municipais de as repa. içOès 
feira (06), em virtude do feriado nacional desta ter 
do Brasil. 

"DECRETA PONTO FACULTATIVO PARA OS 
SERVIDORES MUNICIPAIS E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

0 Prefeito de Ipora, Estado de Goias, no uso de.suas 
DO .a .conveniência administrativa de 

IMP Municipal que especifica, no 
embro de 4•_,_ terça-feira, em virtude do 

,t9 
15 
4, 2, 

Parág rafo' iffleiro-
servidores lotados nos serviços esse 

ivp, aos servidores Públicos 
-fitibriiplizais, na segunda-

a-feira (07), Independência 

presente decreto os 
e limpeza pública. 

Art. 2° - Este decreto entrara em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrario. 

Publique-se. Registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de !pork Estado de Goias, ao primeiro dia do 
mês de setembro do ano de 2021. 
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